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1. Dá-se provimento à peça recursal cujos argumentos são suficientes para justificar as irregularidades apontadas, tornando-se insubsistente o Acórdão recorrido.
Trata-se de Pedidos de Reexame interpostos pelos Srs. Jorge Sabry Monroe (fl. 1, anexo 2) e Júlio César Costa Lima (fls. 1/4, anexo 3) contra o Acórdão nº 1.805/2005-TCU-2ª Câmara, por meio do qual, em processo relativo a Relatório de Auditoria, esta Corte rejeitou as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis e aplicou-lhes, individualmente, a multa prevista no artigo 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$.10.000,00 (dez mil reais).

2.
As irregularidades que culminaram na decisão mencionada foram detectadas em auditoria realizada por equipe da SECEX/CE, a qual tinha como objetivo verificar a regularidade das aplicações de recursos federais repassados ao Município de Maracanaú/CE. Nessa fiscalização, foram observadas falhas nos instrumentos firmados para a execução de obras de saneamento básico no Distrito de Pajuçara.

3.
Promovidas as audiências dos gestores responsáveis, as razões apresentadas foram analisadas pela Unidade Técnica e apreciadas pela 2ª Câmara, restando não justificada a seguinte irregularidade:

“precariedade do planejamento orçamentário-financeiro da obra do bairro Pajuçara, afastando-se desta irregularidade a boa fé da referidas autoridades, em razão de os gestores possuírem pleno conhecimento da inexistência de recursos orçamentários junto ao município e da ausência da integralidade dos recursos financeiros em contrato de repasse com a CEF para o início da obra em comento, o que ocasionou acréscimos contratuais na ordem de R$ 1.562.399,42 em infringência aos arts. 5° e § 5°; 15, 16, incs. I e II e 45 da Lei Complementar n° 101/00.”

4.
A Secretaria de Recursos manifestou-se pelo conhecimento das peças recursais, conforme análise constante às fls. 1, anexo 2, e 30/31, anexo 3.
5.
Quanto ao mérito, assim se pronunciou o Sr. Analista encarregado da análise do Pedido de Reexame interposto pelo Sr. Jorge Sabry Monroe (fls. 16/21, anexo 2):

“6. O recorrente alega que não praticou atos de gestão relativos ao processo em exame. Segundo ele, o procedimento licitatório referente às obras foi aberto por ato do então Secretário de Infra-Estrutura, Sr. Renato Lúcio Cavalcante de Oliveira. Anexa documento que comprovaria tal alegação (fl. 7). Alega que esse mesmo gestor também foi o responsável pela homologação do processo licitatório. Acosta cópia do termo de homologação (fl. 8). Ressalta que o próprio contrato de prestação de serviços e a ordem de serviço foram assinados pelo Sr. Renato Lúcio Cavalcante de Oliveira. Junta cópia desses documentos (fls. 9 a 13). O recorrente acosta também cópia de uma declaração da Chefe do Setor de Pessoal da Prefeitura de Maracanaú, na qual ela informa o período em que ele respondeu pela Secretaria de Infra-Estrutura do município (fl. 2). Anexa ainda cópias de portarias de nomeação e exoneração (fls.3 a 5).

Análise

7. As alegações do recorrente merecem ser acolhidas. De fato, ele não tem responsabilidade sobre as irregularidades apontadas. Conforme já mencionado, as falhas imputadas ao Sr. Jorge Sabry Monroe foram assim descritas (fl. 340, v 1): 

‘a) início de obra pública sem a devida concessão de licença ambiental, conforme entendimento consubstanciado na Decisão Plenária TCU n° 1074/2003 (item 5.1.36/37);

b) inobservância do art. 12, inc. III c/c o § 1° do art. 23 da Lei de Licitações, no que se refere à inexistência da divisão da obra de saneamento do bairro Pajuçara em parcelas que se mostrassem técnica e economicamente viáveis, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala (item 5.27, 'b');

c) precariedade do planejamento orçamentário-financeiro da obra do bairro Pajuçara, afastando-se desta irregularidade a boa fé da referidas autoridades, em razão de os gestores possuírem pleno conhecimento da inexistência de recursos orçamentários junto ao município e da ausência da integralidade dos recursos financeiros em contrato de repasse com a CEF para o início da obra em comento, o que ocasionou acréscimos contratuais na ordem de R$ 1.562.399,42 em infringência aos arts. 5° e § 5°; 15, 16, incs. I e II e 45 da Lei Complementar n° 101/00 (LRF) (item 5.11 a 5.34).’

8. Se observarmos o teor do Voto condutor do Acórdão, veremos que as duas primeiras irregularidades foram elididas. Quanto à inobservância do art. 12, inciso III c/c o § 1° do art. 23 da Lei de Licitações (item ‘b’ transcrito), o Eminente Ministro-Relator Walton Alencar Rodrigues assim se manifestou (fl. 411,  v 1):

‘Não vislumbro, ainda, ocorrência de irregularidade que se possa configurar como ausência de parcelamento de obras ou serviços em parcelas que se mostrassem técnica e economicamente viáveis.

O parcelamento é obrigatório quando o objeto é divisível e se for possível propiciar melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. Esse é o teor do Enunciado de Súmula 247:

‘É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.’

É de se ver que a obrigatoriedade de parcelamento tem por objetivo permitir a participação de um maior número de interessados no certame e, por conseguinte, proposta mais vantajosa.

A unidade técnica não evidencia a existência de viabilidade técnica e econômica de divisão em parcelas da obra de saneamento. Não há que se confundir a divisibilidade do objeto para fins de licitação com a execução de obra em etapas descontínuas em razão da inexistência de recursos orçamentários ou financeiros para executá-las de uma vez.’

9. Em relação ao início da obra sem a devida concessão de licença ambiental (item ‘a’ transcrito), o Eminente Ministro assim ponderou:

‘De todo irregular o procedimento adotado quanto ao licenciamento ambiental das obras auditadas, mas não se insere na competência do TCU aplicar sanção por esse específico motivo. Poderia o Tribunal, isto sim, penalizar gestor que, descumprindo legislação ambiental, ocasionasse injustificado dano ao erário, mas não é esse o caso presente.’

10. Portanto, resta demonstrado que o recorrente, na verdade, foi multado apenas pela ‘precariedade do planejamento orçamentário-financeiro da obra do bairro Pajuçara’, restando-nos verificar a pertinência de suas alegações quanto a essa irregularidade. 

11. Vale esclarecer que a apontada precariedade do planejamento orçamentário-financeiro refere-se à realização de licitação sem a existência de recursos suficientes para o pagamento dos valores a serem contratados. Quanto a essa irregularidade, o Ministro-Relator assim se manifestou:

‘Por fim, restou patente a realização de licitação sem que houvesse recursos orçamentários suficientes para o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados, nos termos dos incisos III e IV do § 2° do art. 7° da Lei de Licitações. Também restou claro o descumprimento de disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 101/2000, em especial o § 5º de seu art. 5º e, por conseqüência, também violou-se o disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.

Os responsáveis chamados em audiência não lograram comprovar a existência de dotação orçamentária adequada às obrigações decorrentes da obra licitada, tampouco evidenciaram estar a obra prevista no plano plurianual.’
12. Verificando os diversos documentos presentes nos autos, observamos que o recorrente de fato não pode ser considerado responsável por essa irregularidade. De acordo com o relatório de auditoria (fl. 306 a 323, v 1), o Sr. Jorge Sabry Monroe ocupou o cargo de Secretário de Infra-Estrutura nos seguintes períodos: 16/1/2001 a 25/1/2002; 11/3/2002 a 31/6/2002 e 20/5/2004 a 1/6/2004. A decisão sobre a realização da licitação não foi tomada nesses períodos. A comissão de licitação foi designada pelo Prefeito Municipal de Maracanaú, em 3/1/2000 (fl. 8, v p). O edital de licitação referente às obras foi assinado em 15/5/2000 (fl. 10 a 19, v p). O Termo de Homologação foi assinado pelo então Secretário de Infra-Estrutura Sr. Renato Lúcio C. de Oliveira, em 28/6/2000 (fl. 104, v p). 

13. Esse mesmo gestor foi quem assinou o contrato com a Empresa Industrial e Técnica S/A – EIT, em 28/6/2000 (fls. 105 a 108, v p) e também foi ele quem firmou a solicitação para a abertura do procedimento licitatório, cuja cópia é agora juntada pelo recorrente (fl. 7). Dessa forma, o ex-Secretário de Infra-Estrutura que deveria responder pela irregularidade (realização de licitação sem que houvesse recursos orçamentários suficientes para o pagamento das obrigações) seria, sem dúvida, o Sr. Renato Lúcio Cavalcante de Oliveira e não o Sr. Jorge Sabry Monroe. Esse, apesar de ter participado da comissão de licitação (fl. 8, v p), não respondia pelo cargo de Secretário de Infra-Estrutura quando foi tomada a decisão de se realizar o certame. Ressalte-se que sua responsabilidade foi apontada em razão do cargo de Secretário Municipal. Nesse sentido, vale transcrevermos o seguinte trecho do relatório de auditoria (fl. 318, v 1):

‘Desta forma, como eram sabedores da incapacidade do município em gerar tal montante de recursos no tempo avençado para a realização da obra de saneamento (...), assim, como a maioria dos ajustes com a União somente foram firmados após a realização da licitação (o que prova a tese da inexistência dos recursos orçamentários para início da obra), somos favoráveis pela imputação ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Infra-Estrutura  (...).’

14. Verifica-se, dessa forma, que o recurso apresentado merece ser acolhido. O recorrente logra demonstrar não ser responsável pela realização de licitação sem a existência de recursos suficientes para o pagamento dos valores a serem contratados. Quando a decisão de se realizar o certame foi tomada, ele não exercia o cargo de Secretário de Infra-Estrutura. Há, portanto, de se dar provimento a seu recurso, tornando-se insubsistente o item 9.3 do Acórdão, e alterando-se o item 9.1, de forma a incluir seu nome no rol de responsáveis, cujas razões de justificativa foram acatadas. 

15. Proporemos ainda o retorno dos autos ao Ministro-Relator a quo, a quem compete decidir acerca das providências a serem adotadas, no que concerne à possível citação do responsável, Sr. Renato Lúcio Cavalcante de Oliveira, ex-Secretário de Infra-Estrutura do município de Maracanaú, pela irregularidade a seguir descrita:

‘c) precariedade do planejamento orçamentário-financeiro da obra do bairro Pajuçara, afastando-se desta irregularidade a boa fé da referidas autoridades, em razão de os gestores possuírem pleno conhecimento da inexistência de recursos orçamentários junto ao município e da ausência da integralidade dos recursos financeiros em contrato de repasse com a CEF para o início da obra em comento, o que ocasionou acréscimos contratuais na ordem de R$ 1.562.399,42 em infringência aos arts. 5° e § 5°; 15, 16, incs. I e II e 45 da Lei Complementar n° 101/00 (LRF)”
6.
O Sr. Diretor da Secretaria de Recursos manifestou-se de acordo com a instrução acima transcrita.

7.
Em relação ao Pedido de Reexame interposto pelo Sr. Júlio César Costa Lima, a análise foi efetuada pela Serur nos seguintes termos (fls. 40/44, anexo 3):

“8. Afirma que utilizou todos os meios disponíveis e assegurou a ampla competitividade no certame. 

9. Faz considerações acerca da análise do Ministro-Relator e traz trechos desta no seguinte sentido: 

a) consta que na quase totalidade dos casos há a inocorrência de invectivas à legislação aplicável e em outros, remanescentes, a inexistência de prejuízos ao erário. Assim positivou-se que a análise da unidade técnica merecia reparos;

b) reconheceu-se a ausência de lesão maior a interesse público e evidenciaram-se falhas de natureza formal, relatada pela unidade técnica;

c) no que toca às exigências para habilitação, a vacuidade demonstrada qualificou-se como falha formal e ensejou apenas determinação. Constou a afirmação de que ‘essa imprecisão poderia dar azo a arbitrariedades por parte da comissão de licitação, mas tal não ocorreu.’

d) a conclusão do Relator seria a de que o defendente utilizou o certame consoante o disposto na Carta Magna e obteve a proposta mais vantajosa para o Município;

e) além disso, está consignado que a ausência de licença ambiental para o início da obra não teria acarretado prejuízo à execução da obra e ao erário e que não seria competência desta Corte de Contas a exigibilidade do licenciamento;

f) concluiu que não havia a possibilidade de aplicar multa em razão das impropriedades acima descritas;

g) o Relator divergiu da unidade técnica e não vislumbrou a irregularidade atinente à ausência de parcelamento de obras e serviços. Além disso, consignou que a unidade técnica não evidenciou a existência de viabilidade técnica e econômica de divisão em parcelas da obra de saneamento.

10. As irregularidades que não foram afastadas configurariam na não comprovação de dotação orçamentária e a não previsão da obra no plano plurianual. Esta conclusão seria incorreta. A uma, porque existente dotação orçamentária fato que se comprova pelo empenho e a liquidação da despesa. A duas, porque a obra foi prevista no plano de governo conforme documentação de fls. 5/29 deste Anexo3.

11. Acrescenta que não houve dolo e pugna pelo recebimento e acolhimento das justificativas, impondo-se o arquivamento do processo. Na hipótese de não acatamento das razões requer a redução do valor da multa, adequando-a à infração e as circunstâncias pessoais do apenado. 

Análise

12. O recorrente, inicialmente, faz considerações acerca da ampla competitividade existente no certame. Assiste razão a este já que conforme constante no Voto condutor do acórdão combatido (fl. 411, v.1) ‘não há, nos autos, qualquer evidência de que essas falhas tenham afastado algum interessado, nem de que tenha sido frustado o caráter competitivo do certame. Não há sequer evidência de que tais exigências tenham prejudicado, de alguma forma, a licitação.’

13. As considerações tecidas acerca da análise do Ministro-Relator (item 9 desta resposta recursal) referem-se resumidamente ao afastamento das impropriedades, que haviam sido inicialmente imputadas ao recorrente, descritas nas alíneas ‘a’ e ‘b’ do item 2 desta peça. 

14. Entretanto, como bem afirma o defendente, restaram ainda configuradas as irregularidades referentes à não comprovação de dotação orçamentária e a não previsão da obra no plano plurianual, o que redundou na aplicação da multa a este. A título de nova documentação, o recorrente traz os elementos de fls. 5/29 que passaremos a analisar nos itens que se seguem.

15. A impropriedade em estudo se referiu à precariedade do planejamento orçamentário-financeiro da obra de saneamento do distrito de Pajuçara, envolvendo os seguinte ajustes:

Contrato de Repasse ou Convênio
Valor repassado
Contrapartida da Prefeitura
Data da Assinatura (fls. 308/309, v.1)

Contr. 2651.1.3.0094621-82/99/CAIXA
R$ 939.777,97
R$ 569.875,00
31/12/1999

Contr. 0115453-01/2000/2000/CAIXA
R$ 500.000,00
R$ 83.526,95
20/12/2000

Contr. 2651-0120877-22/2001/CAIXA
R$ 200.000,00
R$ 152.325,86
28/12/2001

Convênio 442936 - FUNASA
R$ 182.000,00
R$ 153.430,53
Vigência: 21/01/2002 a 20/6/2003

Convênio 438794 - FUNASA
R$ 4.970.976,79
R$ 552.330,76
Vigência: 31/1/2002 a 3/5/2005

16. Isso representou uma infringência ao inc. III, § 2º do art. 7º da Lei nº 8.666/93. Ademais, tanto no PPA quanto na LOA não havia recursos orçamentários próprios suficientes para o início da obra. Deve-se lembrar que na data em que foi assinado o edital (15.5.2000, fl. 10, Anexo 1) já estava vigendo a Lei de Responsabilidade Fiscal (4.5.2000) que teve como intenção, dentre outros aspectos, o seguinte: ‘impedir a formação e a transferência de dívidas de  um gestor para outro, evitar o aporte interminável de recursos financeiros para obras inacabadas, impedir a busca de recursos junto às esferas federais e estaduais de recursos após o início das obras públicas em detrimento do planejamento orçamentário e financeiro das ações governamentais.’ (dl. 313, v.1). Diante disso, a conduta do gestor representou afronta também à Lei Complementar 101/2000, em especial o § 5º do seu art. 5º e, por conseqüência, também violou-se o disposto no § 1º do art. 167 da CF.

17. O Sr. Júlio César Costa Lima traz juntamente a sua peça recursal os seguintes documentos: Plano plurianual referente ao período de 1998 a 2001(fls. 5/11, Anexo 3), Plano plurianual para o quadriênio 2002 – 2005 (fls. 12/14, Anexo 3), lei orçamentária para o exercício de 2002 (fls. 15/20, Anexo 3) e Relação de pagamentos (21/29, Anexo 3). Observamos que nos respectivos planos plurianuais existe a previsão genérica de gastos com saneamento básico. O único exercício financeiro que traz o detalhamento da despesa é referente ao ano de 2002 (fl. 20, Anexo 3), e este também demonstra correspondência ao empenho efetuado à fl. 26, Anexo 3.  Pelo fato de não existir este detalhamento das despesas em todos os exercícios não há como se estabelecer o nexo de causalidade entre as despesas fixadas para os exercícios e os dispêndios efetuados. Informamos que em pesquisa ao site www.netass.com.br obtivemos os orçamentos gerais para os exercícios de 1999, 2000, 2001, 2003, 2004 (fls. 32/39, Anexo 3). O que se depreende é que apenas no ano de 2002 a despesa está especificada, nos demais exercícios há a previsão geral de gastos com saneamento básico. Deve-se lembrar que foram devidamente respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa. Diante do exposto, não há como afastar a irregularidade referente à precariedade do planejamento orçamentário-financeiro da obra do bairro Pajuçara. Como bem ressaltou o Ministro-Relator em seu Voto (fl. 412, v.1), ‘trata-se de prática altamente lesiva ao interesse público, embora corriqueira, que quase sempre resulta em obras incacabadas e em desperdício de verbas públicas. Por ser de todo reprovável, acompanho a proposta de apenação dos gestores que lhe deram causa.’

PROPOSTA

18. Ante o exposto, submetemos os autos à consideração superior, propondo:

a) que seja conhecido o pedido de reexame interposto pelo Sr. Júlio César Costa Lima, com fulcro no art. 48 da Lei n.º 8.443/92, para, no mérito, ser-lhe negado provimento, mantendo-se inalterado o Acórdão n. 1.805/2005 – TCU – 2.ª Câmara;

b) dar ciência da deliberação que vier a ser adotada ao recorrente.”
8.
É o relatório.

VOTO

Consoante discorrido no Relatório precedente, cuidam os autos de Pedidos de Reexame interpostos pelos Srs. Jorge Sabry Monroe e Júlio César Costa Lima contra o Acórdão nº 1.805/2005-TCU-2ª Câmara, proferido em sede de Relatório de Auditoria.

2.
Presentes os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 32, 33 e 48 da Lei nº 8.443/92, conheço do presente recurso.

3.
Isto posto, passo à análise de mérito.

4.
De início, concordo com a Unidade Técnica quanto à ausência de responsabilidade do Sr. Jorge Sabry Monroe no cometimento das irregularidades apontadas, uma vez comprovado que o recorrente não estava à frente da Secretaria Municipal de Infra-estrutura na época em que foram praticados os atos de gestão ora sob exame. Por isso, as razões apresentadas merecem ser acolhidas, com a conseqüente retificação do Acórdão nº 1.805/2005-TCU-2ª Câmara para a exclusão do Sr. Jorge Sabry Monroe do rol de responsáveis.

5.
Quanto aos argumentos apresentados pelo Sr. Júlio César Costa Lima, insta tecer maiores considerações.

6.
A princípio, verifico que o recorrente não trouxe fatos novos capazes de modificar a sua condenação. Apesar de apresentar documentos comprovando a previsão, nos planos plurianuais de investimento do Município, de despesas de capital para a construção e ampliação da rede de esgotos, galerias pluviais e drenagem, somente apresentou comprovante de previsão orçamentária para as obras complementares ao Dique do Alto da Mangueira, referentes ao exercício de 2002. O Sr. Júlio César Costa Lima não apresentou os orçamentos dos demais anos.

7.
A Serur procedeu ao levantamento do orçamento geral do Município de Maracanaú/CE para os anos de 1999 a 2004 (fls. 32/39, anexo 3) e comprovou a inexistência da dotação orçamentária específica para a obra licitada. No entanto, em todos os anos pesquisados, havia dotações na rubrica “Saneamento Básico”. Ora, as obras em questão no Distrito de Pajuçara são destinadas ao saneamento básico. Esse fato leva-me a crer que houve excesso de rigor na interpretação de que não havia recursos orçamentários assegurados para honrar a contrapartida. Os orçamentos, em todos os anos pesquisados, apontam valores consideráveis, os quais suplantam os valores necessários para honrar as obrigações decorrentes da licitação.

8.
A condenação, segundo os termos consignados no Voto do Exmo. Ministro-Relator, decorreu da não comprovação da existência de dotação orçamentária adequada às obrigações decorrentes da obra licitada e da não previsão da obra no plano plurianual. Vejo agora, por meio dos documentos apresentados pelo recorrente e daqueles levantados pela Serur, que os recursos assegurados para o saneamento básico no orçamento municipal (fls. 32/39, anexo 3), bem como do Programa de Saneamento Básico previsto no Plano Plurianual do município (fls. 5/7 e 14, anexo 3), atendem ao disposto no artigo 7º, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, não há se falar em descumprimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.

9.
Peço vênia para discordar das conclusões da Serur no sentido de que, apesar de estar consignado nos orçamentos municipais as dotações para saneamento básico, não se pode “estabelecer o nexo de causalidade entre as despesas fixadas para os exercícios e os dispêndios efetuados”. Ao meu ver, o nexo de causalidade está estabelecido quando a obra licitada se refere a saneamento básico e os recursos utilizados para o pagamento do valor contratado provêm das verbas federais para tanto e da dotação consignada no orçamento municipal para saneamento básico. Interpretar de forma diversa seria aplicar excessivo rigor na leitura das rubricas orçamentárias do município.

10.
Assim, com a máxima vênia às conclusões exposadas pelo Ministro-Relator a quo no Voto condutor do Acórdão nº 1.805/2005-TCU-2ª Câmara, bem como à análise empreendida pela Serur, entendo que o mencionado Acórdão deve ser reformado para exclusão também da apenação imposta ao Sr. Júlio César Costa Lima.

11.
Por conseqüência, deixo de acolher a proposição da Serur no sentido de restituir os autos ao Relator do Acórdão recorrido para avaliação da possível citação do Sr. Renato Lúcio Cavalcante de Oliveira, ex-Secretário de Infra-estrutura do Município de Maracanaú/CE, ante o fato de que a suposta irregularidade foi elidida com os argumentos e os documentos ora acostados ao processo.

12.
Ante o exposto, VOTO por que o Tribunal aprove o Acórdão que ora submeto à deliberação desta 2ª Câmara.

                 TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em     de agosto de 2006.

BENJAMIN ZYMLER

Ministro-Relator

ACÓRDÃO Nº 2342/2006 - TCU - 2ª CÂMARA

1. Processo TC 013.827/2004-8 (com 3 volumes e 3 anexos)

2. Grupo: II – Classe de Assunto: I – Pedido de Reexame.

3. Recorrentes: Jorge Sabry Monroe (CPF 213.640.103-30) e Júlio César Costa Lima (CPF 072.980.303-10).

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Maracanaú/CE.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Serur.

8. Advogados constituídos nos autos: Dr. Francisco Barros Nogueira (OAB/CE 7.593) e Dra. Synara de Araújo Alves Nogueira (OAB/CE 15.575)

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedidos de Reexame interpostos pelos Srs. Jorge Sabry Monroe e Júlio César Costa Lima contra o Acórdão nº 1.805/2005-TCU-2ª Câmara, proferido em sede de Relatório de Auditoria realizada no Município de Maracanaú/CE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, conhecer dos presentes Pedidos de Reexame para, no mérito, dar-lhes provimento, de forma a tornar insubsistentes os subitens 9.2, 9.3 e 9.4 do Acórdão nº 1.805/2005-TCU-2ª Câmara e adotar a seguinte redação para o subitem 9.1:

“9.1. acolher as razões de justificativa dos responsáveis Jorge Sabry Monroe, Júlio César Costa Lima, José Marcelo Farias Lima, Renato Lúcio Cavalcante de Oliveira, Allan Sabry Monroe, Paulo César Moreira de Souza, Eldecy Barbosa Vale, Raimundo Nonato da Silva, Raimundo Nonato da Silva de Souza e Maria Anália de Carvalho”;

9.2. dar ciência aos recorrentes do inteiro teor deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fundamentam.

10. Ata nº 30/2006 – 2ª Câmara

11. Data da Sessão: 22/8/2006 – Extraordinária

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2342-30/06-2

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Ubiratan Aguiar e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Auditor convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.

13.3. Auditor presente: Marcos Bemquerer Costa.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
BENJAMIN ZYMLER

Presidente
Relator

Fui presente:

MARIA ALZIRA FERREIRA

Subprocuradora-Geral
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